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O PROBLEMA DA TERRA E MOVIMENTOS SOCIAIS: A REFORMA AGRÁRIA EM FOCO*.

Claudemiro Godoy do Nascimento*
Este é o nosso país, esta é a nossa bandeira / é por amor a esta Pátria Brasil que a gente segue em fileira... Queremos que abrace esta terra por ela quem sente paixão, quem põe com carinho a semente pra alimentar a Nação. A ordem é ninguém passar fome, progresso é o povo feliz. A Reforma agrária é volta do agricultor à raiz...

(Zé Pinto, cantor popular do MST).

RESUMO: Este artigo objetiva discutir o problema agrário na realidade histórica do Brasil, bem como, demonstrar as várias fases pela qual o problema da terra foi se construindo no país. Além disso, analisar um movimento social de massa específico da realidade campesina, a saber: o MST, que ao longo dos tempos vem se caracterizando como a verdadeira representação dos anseios e dos gritos dos trabalhadores/as rurais sem terra que sonham com uma sociedade mais justa e solidária.

ABSTRACT: This article objective make a discuss about the land problem in the Brazilian historic reality, also show the many fasis that the land problem has been building in this country. What else, objective analysis a mass social moviment single of the camponese reality, to know: the MST, that in the making time has been signing as the truth representation of the without land camponese desire and shout, that dream with a more justy and solidary society.    

Palavras Chaves: movimentos sociais, terra, reforma agrária, luta de classes e justiça social.

Introdução.

              Este texto pretende abordar a realidade do meio rural numa perspectiva histórica-analítica. Para se entender a complexidade do tema, torna-se necessário analisar a evolução gradual da questão agrária
 que permeia o universo histórico do Brasil. Os problemas agrários compreendem a existência de problemas basicamente de propriedade e posse da terra, segundo Stédile (1997: 08) e Fernandez (2001: 23). A questão agrária busca refletir as origens da propriedade da terra, a forma de distribuição, o uso da terra e tenta perceber quais foram as reações da sociedade brasileira ao longo dos anos em relação a esta problemática. Martins (1997 e 1997b) vem mostrar a importância de perceber que o problema agrário no Brasil não se inicia em nossos dias, daí a necessidade de buscar suas origens e sua lenta evolução. A questão agrária é, antes de qualquer coisa, uma questão política que surge com o desenvolvimento do capitalismo.

1. Problema agrário na história do Brasil.

              Sabe-se que a concentração da propriedade privada da terra neste país manteve as riquezas naturais, a agricultura e o poder político nas mãos de uma minoria privilegiada e beneficiada desde a chegada dos portugueses em 1500, constituindo-se uma das principais fontes de injustiças sociais. A propriedade da terra, segundo Martins (1997) é a grande causa do problema agrário no Brasil, principalmente, quando ela vem viabilizar a sujeição do trabalhador livre ao capital do proprietário da terra. Por isso, desde a chegada da colonização portuguesa no Brasil, a forma como a terra foi distribuída e utilizada resultou num grave e grande problema agrário. Os proprietários de terra no Brasil, desde os primórdios, são considerados a classe dominante, impedindo que a maioria da população pudesse usufruir desse bem pertencente a todos/as ao se negar o acesso a terra.

              É importante destacar que na sociedade indígena não se tinha essa noção de propriedade privada, pois tudo girava em torno da idéia de bem comunal. Com a chegada dos europeus, houve uma ruptura, pois a idéia era exatamente a apropriação da terra e de outros bens como o pau-brasil e o ouro. Os índios foram dominados e suas terras passaram para as mãos do colonizador que não respeitou o modo de produção indígena. Os portugueses utilizavam três instrumentos para administrar a colônia: a Coroa com a idéia de que a colônia era um bem real; os administradores locais que cumpriam as ordens provenientes da Corte de Portugal; e, os que detinham a posse da terra, os proprietários da terra. Com raras exceções, desde a Coroa até o proprietário da terra, todos agiam movidos pela lógica do lucro, pois a mesma sociedade em questão centralizava o seu modo de produção no chamado mercantilismo.

              Pode-se afirmar que a primeira forma de distribuição da terra existente no Brasil se deu com o sistema implantado pela Coroa portuguesa denominado de Capitanias Hereditárias. Estas Capitanias Hereditárias foram grandes extensões de terra destinada aos donatários (membros da nobreza portuguesa ou prestadores de serviços) o que leva-nos a afirmar que tais extensões de terras foram o primeiro passo para a formação dos latifúndios de hoje. Os donatários ao receber a concessão do usufruto da terra tinham a obrigação de explorar a terra e de protege-la, podendo legar a seus herdeiros toda a extensão territorial a ele outorgada. Portanto, cada donatário tinha o direito de repartir e distribuir parcelas de sua capitania, isso foi chamado de sesmarias. É importante destacar que para se ter acesso a terra no Brasil era necessário e uma condição sine qua non ser amigo do rei, pertencer à nobreza ou comungar com os ideais da Coroa
. 

              Silva (1996: 21) vem mostrar que “a primeira forma de ordenamento jurídico das terras brasileiras foi o regime de concessão de sesmarias”. 

              Diferentemente do que vai ocorrer, em 1850, com a Lei de Terras, as sesmarias dava ao agricultor o reconhecimento do direito de posse e mantinha ao rei (Estado) o domínio da propriedade. Na verdade, as sesmarias não passam de uma concessão territorial de usufruto da terra por um período estipulado pela Corte. No caso das terras estarem sendo improdutivas (a Corte dava dois anos de prazo para o sesmeiro) a concessão caducava e as terras caíam em situação de comisso, tornavam-se realengas, voltando a posse ao Rei que já tinha do domínio da mesma.

              As sesmarias eram entregues àqueles que apresentassem condições de explora-las, gerando renda, tributos e lucro para a Coroa e, conseqüentemente, para o donatário. No entanto, havia uma certa dose de casta para se receber a posse de uma determinada sesmaria. Por exemplo: só se podia receber a concessão de uma sesmaria quem fosse branco, puro de sangue e católico. Era negada a concessão aos hereges e aos gentios, aos negros
, aos mouros e aos judeus. Havia uma espécie de interdição racial e religiosa de acesso a terra com critérios baseados na pureza de sangue e na pureza de fé. 

              Portugal optou, de fato, pela monocultura latifundiária, o que caracterizou a economia e a sociedade brasileira por vários séculos. Não se pode esquecer que a sustentação dessa opção foi a mão-de-obra escrava indígena e africana. Este regime perdurou durante todo o período colonial até as primeiras décadas do Império. 

              Com a instalação da Corte portuguesa no Brasil em 1808, a extensão de terras concedida aos donatários no séc. XVI e XVII foram diminuindo obrigando a Coroa a rever os procedimentos em relação à questão agrária. Mesmo assim, comparando com as propriedades atuais, as extensões de terra eram de proporções gigantescas. As sesmarias foram suspensas em 1822, um pouco antes da Independência do Brasil.

2. Os marcos históricos da questão agrária.

              Segundo Stédile (1997: 10-18), grandes momentos permeiam a história da propriedade da terra no Brasil. O primeiro momento se dá em 1850 com os efeitos da Lei de Terras. É preciso ter claro que a questão agrária está, intrinsecamente, ligada ao fato da sociedade brasileira ser uma sociedade escravocrata. No regime de escravidão as representações são marcadas por relações patriarcais entre a casa grande e a senzala. O séc. XVIII e XIX são um período marcado por profundas transformações na sociedade brasileira, onde os escravos/as negros lutam por sua libertação onde se tem a formação de quilombos, símbolo da resistência africana por liberdade no território brasileiro. Neste sentido, o Brasil é pressionado pela Inglaterra a interromper o tráfico negreiro a fim de eliminar a escravidão no Brasil. Por outro lado, a Corte Imperial percebia a geração de mais um problema, agora com os fazendeiros, ao se pensar em acabar com a escravidão. Percebendo que seria impossível a manutenção da escravidão, a Coroa legislou o processo de posse, restringindo o acesso a terra e assegurando a disponibilidade de mão-de-obra barata de trabalhadores/as assalariados/as.

              Na Europa, o conflito girava em torno do crescimento dos camponeses pobres e miseráveis. O que podia mudar e apaziguar os ânimos era a emigração para a América. Com tais preocupações, o Império viu a necessidade de criar um direito de propriedade que viesse ser um obstáculo ao livre acesso a terra por parte da massa da população pobre, principalmente, dos ex-escravos ou daqueles que viessem a ser libertados. Foi assim, que Dom Pedro II promulgou a Lei nº.  601, de 18 de setembro de 1850, conhecida com a primeira Lei de Terras
, definindo as novas regras de propriedade privada no Brasil. Pela Lei de Terras, posse e domínio se fundem num direito único. 

              Martins (1997: 67) diz que “A Lei de Terras foi um artifício para criar um problema e, ao mesmo tempo, uma solução social em benefício exclusivo dos que tinham e têm terra e poder“. A Lei buscava determinar os procedimentos de acesso a terra, obrigando todos os proprietários de terra a legalizar suas terras em cartórios. Foi uma Lei que discriminou e impediu o acesso dos pobres a terra e, principalmente, que os escravos libertos pudessem ter sua propriedade. Por essa razão, os escravos/as migraram para as grandes cidades como Rio de Janeiro, Salvador e Recife
. Por outro lado, a Lei veio beneficiar os grandes proprietários de terra com a consolidação dos grandes latifúndios como estrutura de distribuição de terras no Brasil. Todos regularizaram suas propriedades, principalmente, os que haviam recebido a terra em regime de sesmarias, transformando-as em propriedade privada e particular.

              Neste mesmo período, principalmente, na região sul do País (Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná) iniciou-se o processo de formação de núcleos voltados para a colonização de imigrantes europeus (principalmente, italianos e alemães), onde cada família recebia uma colônia de terra o equivalente a 25 hectares. Em São Paulo, o processo foi diferente. Foi negado o acesso a terra aos imigrantes europeus, pois os grandes proprietários das fazendas de café preferiram explora-los como mão-de-obra sobre formas de assalariados, colonatos e arrendamentos.

              Sendo a Lei de Terras uma lei totalmente discriminatória e excludente, começou a surgir no final do séc. XIX e inicio do séc. XX, os primeiros movimentos sociais do campo, tendo com principal bandeira o acesso a terra. Martins (1997) analisa a Lei de Terras como sendo um retrocesso histórico, pois faz com que o regime da propriedade torne-se fechado e absoluto, unindo posse e domínio e põe nas mãos do proprietário um direito a vida e a morte de tudo o que existe em suas terras, seja ser humano ou não. O proprietário se torna uma espécie de senhor feudal dentro de seu território.

              O segundo momento da história da propriedade da terra no Brasil se dá com a Constituição de 1946. Em 1946, pela primeira vez na história do Brasil, é eleita democraticamente a Assembléia Constituinte. Mesmo sendo a maioria conservadora que representavam os interesses das oligarquias rurais, uma bancada de 12 deputados e senadores de esquerda do PCB (Partido Comunista Brasileiro) tinham grande prestígio popular. Foi nessa Constituinte de 1946 que se falou, pela primeira vez na história, da necessidade de uma Reforma Agrária. Esta tese foi defendida e apresentada como proposta de projeto de Lei pelo então senador Luís Carlos Prestes. Para Prestes, “a propriedade privada constituía-se num grave problema, pois impedia o progresso econômico do meio rural, a distribuição de renda, além de ser, uma grave injustiça social” (STÉDILE, 1997). A proposta de Prestes era de que a propriedade da terra deveria estar vinculada ao uso social para a produção
.

              Com o surgimento dos primeiros movimentos sociais camponeses como é o caso dos posseiros de Teófilo Otoni (MG) e a formação das Ligas Camponesas em seu curto espaço de vida (1945-1947 até o golpe militar de 1964), nos estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Goiás, intensifica-se a luta pela terra em torno da bandeira de uma Reforma Agrária que viesse suprir as necessidades básicas da justiça social. Foi um momento marcado também pelos movimentos migratórios de camponeses pobres que se deslocam do Nordeste em direção ao Maranhão até o Acre e de camponeses do Sul em direção ao Centro-Oeste, principalmente, o Mato Grosso, sul de Goiás e Rondônia. Fica caracterizado que os conflitos pela terra no período que vai do final da década de 40 até o início da década de 60, foram intensos e importantes para se levantar o debate político em relação à questão agrária. De um lado têm-se os camponeses pobres que buscam ocupar determinadas áreas visando a posse da terra e, de outro lado, os grileiros como supostos proprietários e intitulando-se os verdadeiros donos de uma determinada propriedade.

              O terceiro momento se dá no início da década de 60 quando aumentam os conflitos sociais no campo e se intensifica a tensão social. Os problemas sociais no campo se acumulavam, principalmente, pela crescente população camponesa pobre e, em contrapartida, o governo continuava sem uma política para buscar soluções dos problemas que se tornavam cada vez mais agravantes. O processo de industrialização começa a se desenvolver no país, mesmo assim, a sociedade está ligada à agricultura. Os movimentos camponeses se intensificam e ganham respaldo político dos partidos políticos e de setores progressistas da Igreja Católica com o avanço teológico proposto pelo Concílio Vaticano II (1962-1965) e com o nascimento da Teologia da Libertação
. Neste sentido, organismos como o Movimento de Educação de Base (MEB) e a Juventude Agrária Católica (JAC) buscaram sempre dar apoio às iniciativas de luta em relação à conquista da terra por parte dos camponeses. Mas dentro da Igreja existiam forças conservadoras por parte de bispos e padres que tinham como objetivo evitar que os camponeses fossem influenciados pelas teses comunistas, surgindo assim, as Frentes Agrárias Católicas e, entre elas, as mais conhecidas foram a FAG (Frente Agrária Gaúcha), o Sorpe (Serviço de Pastoral de Pernambuco) e o SARN (Serviço de Apoio no Rio Grande do Norte).

              Também se desenvolveram neste período as ULTABs
 (União de Lavradores e Trabalhadores Agrícolas do Brasil), o Master
 (Movimento dos Agricultores Sem Terra, do Rio Grande do Sul).

              Quatro grandes teses se instalam no palco das discussões a respeito da reforma agrária neste período. A primeira tese é a defendida pelos intelectuais do PCB que defendiam que a sociedade agrícola brasileira estava pautada nos resquícios do feudalismo medieval, por isso, a necessidade de uma reforma agrária antifeudal, com a destruição dos grandes latifúndios. A segunda tese é liderada pelos economistas, entre eles, Celso Furtado, então ministro do Planejamento do governo Goulart que defendia a reforma agrária para desenvolver o mercado interno e uma economia nacional, ou seja, transformar milhares de camponeses pobres em proprietários e consumidores. A terceira tese, é defendida pela Doutrina Social da Igreja que era estimulada por algumas encíclicas papais (João XXIII e Paulo VI) e pela realização do Concílio Vaticano II, onde se buscava uma reforma agrária como viabilização do ideal cristão de justiça social e da pequena propriedade. Esta tese é defendida por alguns setores do PSB (Partido Socialista Brasileiro) e pelo economista Paul Singer. A quarta tese é defendida por Caio Prado Júnior, grande pesquisador da realidade agrária do Brasil, que chegou a conclusão de que no campo não havia resquícios feudais, mas formas variadas de um capitalismo de produção. Ele defende uma reforma agrária anticapitalista, que beneficiaria os trabalhadores e prejudicaria a burguesia capitalista.

              Foi no período de 1962 a março de 1964 com o governo de João Goulart onde mais se avançou em busca de soluções para o problema agrário brasileiro. Em 1962 foi criado o Supra (Superintendência da Reforma Agrária) com a finalidade de desencadear o processo de distribuição de terras e implementar a Reforma Agrária. Em 13 de março de 1964, Goulart num comício no Rio de Janeiro anunciou que mandaria ao Congresso Nacional um projeto de Lei que atenderia aos clamores dos trabalhadores/as camponeses/as que eram: a Lei da Reforma Agrária com o objetivo de desapropriar as grandes propriedades privadas descendentes das Capitanias Hereditárias do séc. XVI e XVII. Menos de um mês depois, João Goulart é destituído do poder pelo golpe militar de 31 de março de 1964.

              O quarto momento refere-se ao período da ditadura militar que vai de 1964 até 1984. Foram 20 anos de amordaçamento da questão agrária. Os governos militares estimularam o desenvolvimento da agricultura capitalista baseando-se na grande propriedade latifundiária e atrelando-se ao capital financeiro internacional. Para os camponeses que sonhavam com a reforma agrária e um pedaço de terra para plantar e sobreviver, os governos militares apresentaram duas saídas: a migração para as cidades ou a migração para áreas de desenvolvimento como a região Norte com a construção da Transamazônica e de outras rodovias.

              Os movimentos sociais camponeses e a luta pela terra foram desarticulados pela perseguição dos Atos Inconstitucionais da Ditadura Militar, fazendo com que as organizações e as lideranças ficassem proibidas de articular o movimento. Muitos foram exilados, presos ou assassinados. O governo brasileiro decretou, a partir das orientações norte-americanas, o Estatuto da Terra
 que é um conjunto de leis agrárias que tinha por objetivo aliviar as tensões sociais e evitar revoluções camponesas. O Estatuto da Terra criou o Inda (Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário) que veio substituir a Supra. O Inda, posteriormente, tornou-se naquilo que se conhece até nossos dias por Incra (Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária).

              O quinto momento refere-se ao período de 1984 até nossos dias, onde se retoma a luta pela Reforma Agrária por meio da criação de movimentos sociais do campo como o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra (MST) e com a retomada da democratização política do país. Com o fim da ditadura militar, ressurgem os debates acerca da Reforma Agrária nos ambientes sociais, políticos e acadêmicos. Mesmo assim, com quase 20 anos após a retomada do processo de democratização da sociedade brasileira, ainda se tem fortes resistências por parte de políticos e de grandes proprietários de terra, descendentes dos velhos coronéis da oligarquia rural, que pretendem manter o status quo de uma burguesia que manipula e mantêm o poder de controle social via política, economia e mídia.

              Martins (1997: 61) afirma que a reforma agrária é uma possibilidade de solução para a questão agrária. A questão agrária é o problema e a reforma agrária constitui-se uma solução do problema.

3. MST: Um movimento em busca da Reforma Agrária.

              É comum na história do Brasil, o surgimento de movimentos populares que tiveram como principais bandeiras à luta pela terra. Historicamente, não se pode esquecer a luta dos povos Guaranis com seu líder Sepé Tiaraju, nos séc. XVI e XVII, que viviam escravizados ou em regime de adestramento nas chamadas missões católicas. A luta dos escravos negros provenientes da África, sedentos pelo anseio de liberdade. Neste sentido, Zumbi dos Palmares e outros líderes formaram diversos quilombos, onde se pretendia resistir ao regime escravocrata e organizar uma sociedade igualitária com os ideais de fraternidade e de preservação da cultura.

              No final do séc. XIX surgem os primeiros movimentos que se pode chamar de sem-terras. A experiência de Canudos, na Bahia, mostra o surgimento deste fenômeno misturado a um universo simbólico do sagrado. Antônio Conselheiro se tornou um líder respeitado pelo povo que organizou talvez a maior resistência camponesa na história do Brasil. Enfim, a experiência de Canudos e a Guerra do Contestado (1912, sul de Santa Catarina) foram formas de movimentos camponeses baseados num fenômeno messiânico. Assim diz Martins (1981: 62):

Da mesma forma no Contestado, como em Canudos e em diversos outros movimentos messiânicos que ocorreram no Brasil, os camponeses foram destroçados. Foram movimentos populares que acreditaram na construção de uma organização em oposição à república dos coronéis, da terra do latifúndio e da miséria. Em nome da defesa e da ordem, os latifundiários e o governo utilizaram as forças militares, promovendo guerras políticas. Não era a monarquia que combatiam, mas sim a insurreição dos pobres do campo.

              O cangaço significou outra forma de resistência, mais violenta, porém, permeada por concepções religiosas, a saber: a fé e o respeito de Lampião e seu bando pelo catolicismo popular a partir do contato com Padre Cícero (Juazeiro do Norte – CE).

              Durante o séc. XX, os movimentos foram saindo da esfera do sagrado e entrando para a esfera política-institucional. As Ligas Camponesas surgiram na segunda metade da década de 40 e duraram até o regime militar de 1964. Outros movimentos como a ULTABs (União dos Lavradores e Trabalhadores Agrícolas) e o MASTER (Movimento dos Agricultores Sem Terra) nasceram com o propósito de se pensar a questão agrária numa esfera política, daí estarem alicerçados pelos partidos políticos, como: PCB e PTB.

              Em 1963, é criada a CONTAG (Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura) como o propósito de sindicalizar a luta pela terra e de reforçar os sindicatos rurais existentes nos municípios.

              Neste sentido, é importante destacar o surgimento das CEBs (Comunidades Eclesiais de Base) a fim de se entender a formação e a criação da CPT (Comissão Pastoral da Terra). As CEBs surgem em 1960 em resposta aos apelos lançados pela abertura da Igreja Católica com o Concílio Vaticano II e com a Conferência de Medellín (Colômbia, 1968). As CEBs são um novo jeito de ser Igreja. Igreja mais preocupada com os problemas existenciais e reais do povo, deixando de lado, as questões metafísicas e dogmáticas. A Teologia da Libertação foi o grande referencial teórico dessa nova opção de ser Igreja, baseando-se, principalmente, nos trabalhos de Boff, Gutiérrez, José Comblin, Enrique Dussel e outros. Nesta nova visão, alguns bispos do Brasil, comprometidos com a transformação da situação de calamidade real na qual a realidade camponesa se encontrava, decidiram fundar uma Pastoral que pudesse servir de apoio organizativo, político, formativo e jurídico aos camponeses. Assim, é fundada em 1975 a Comissão Pastoral da Terra, tendo como principais responsáveis: Dom Pedro Casaldáliga (Mato Grosso), Dom José Gomes (Santa Catarina) e Dom Tomás Balduíno (Goiás).

              Segundo Fernandez (2000: 49) a natureza e a formação do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra – MST, são frutos de um processo histórico de resistência do campesinato brasileiro. O Movimento começa a ser gestado em 1979, mas vai se efetivar como movimento organizado somente em 1984, no encontro de Cascavel – PR. O interessante é que todos os primeiros líderes do MST, como João Pedro Stédile (ex-seminarista), são provenientes das CEBs e de uma formação cristã baseada na Teologia da Libertação. Talvez a atual geração de líderes tenha pouco vínculo com os setores atuais da Igreja, mas esta primeira geração de líderes formou-se dentro de uma concepção de mundo que buscava associar marxismo e cristianismo. Hoje, a CPT é um organismo da CNBB, devidamente reconhecido por apontar os problemas referentes aos conflitos do campo e por buscar alternativas de desenvolvimento sustentável nos setores do trabalho, da educação, da assessoria e suporte jurídico, da política e da formação aos assentados, acampados e pequenos agricultores. Segundo Gohn (2000: 143)

(...) a pedagogia da Igreja teve grande sucesso no meio popular porque, a princípio, soube respeitar o modo de raciocinar do camponês, sua visão de mundo e forma de se expressar, valorizando sua fala, suas canções, poesias, sua cultura...A cruz e a visão de um processo que se constituía numa caminhada foram os símbolos mais significativos da liturgia, que fez da educação de base uma arte da prática profética.

              É deste processo que surge o MST em 1979, no estado de Santa Catarina. O MST é a expressão viva de todos estes movimentos camponeses do passado que se fazem presente na esperança e nos sonhos do que se pode dizer que seja o maior movimento social da América Latina, juntamente, com o Movimento Indígena Zapatista de Chiapas, no México. O MST é um movimento social de massa que se transformou durante os quase vinte anos de existência, passando a ter hoje duas dimensões: é um movimento de massas e ao mesmo tempo uma organização de massas, segundo Ademar Bogo, da coordenação nacional (GOHN, 2000: 106).

              Hoje, dos assentamentos existentes no Brasil, muitos e a maioria deles se deve à luta e à existência do MST. Para conseguir a terra, a estratégia comumente usada é a ocupação da terra improdutiva, planejada com antecedência, a fim de pressionar o governo e, conseqüentemente, o Incra a desapropriar a área e conceder os títulos de posse. A primeira etapa de um sem terra é o acampamento que pode durar meses ou até anos para se conseguir o desejado que é a terra. 

              O MST pode ser dividido em três fases principais: de 1979 a 1985 é um período de organização e consolidação do movimento social de massa que busca lutar pela terra como, também, lutar pela Reforma Agrária; de 1985 a 1988, o movimento se nacionaliza chegando a atingir quase todos os estados da federação; de 1988 a 1996 a luta do MST passa a ter como lema: ocupar, resistir e produzir.

              Em 1995, em Rondônia, na porção ocidental da região amazônica, aconteceu o primeiro grande conflito que resultou na chacina de 9 sem-terra e dezenas de feridos e desaparecidos. Naquele ano, 500 famílias haviam ocupado uma fazenda no município de Corumbiara. Por ordem da Justiça, 300 policiais realizaram de forma violenta o despejo. E, em 1996, no dia 17 de abril, outro massacre, também na Amazônia. Dessa vez na porção oriental. No município de Eldorado dos Carajás, centenas de famílias sem-terra caminhavam por uma rodovia em direção à capital do Estado do Pará, quando foram surpreendidas por uma ação policial. Resistiram e foram massacradas. A ação violenta da Polícia Militar causou 19 mortes e dezenas de feridos. As famílias caminhavam para a cidade de Belém para negociar com o governo e exigir o assentamento imediato. O MST denominou o dia 17 de abril de Dia Internacional da Luta camponesa.

              Desde 1994, surgiram outros movimentos sociais na luta pela terra. Alguns como dissensão do MST e outros formados a partir de suas próprias lutas. Em 1996, também surgiram muitos outros movimentos sociais na luta pela terra. O desemprego gera uma demanda crescente, principalmente nas pequenas e médias cidades. Uma opção importante para os trabalhadores assalariados rurais e urbanos desempregados é a luta pela terra. Dessa forma, é constante a formação de um movimento social no interior do Brasil. Os latifúndios estão em toda parte, bem como os sem-terra. Intensificaram-se as ocupações massivas de terra pelo MST, portanto, a partir da década de 90 em diante.

              Em 1997, no mês de abril, o MST realiza a marcha nacional por terra, emprego e justiça. Dois mil sem-terra partiram de três diferentes pontos do País em direção à Brasília. A caminhada durou dois meses e, no princípio, foi desacreditada pelo Governo Federal. Todavia, ao chegarem em Brasília, tornou-se o principal assunto da mídia, chamando a atenção e a admiração de todo o país. O MST planejou para chegar à cidade no dia 17, um ano depois do massacre de Eldorado dos Carajás. Em Brasília, mais de trinta mil pessoas participaram da marcha.

              Os dados do MST confirmam sua presença em 22 estados do Brasil, tendo assentado 250 mil famílias. O MST tem uma coordenação nacional com 93 membros, sendo que 21 são da direção nacional. Sua estrutura organizativa está alicerçada nos setores que são: Produção (responsável pelas cooperativas), Formação, Educação, Finanças, Comunicação, Frente de Massas, Relações Internacionais e Mulheres. 

              O MST assegura uma profunda formação de seus quadros (atores sociais). É uma formação baseada na educação política e conscientizadora que pretende transformar o homem desumanizado pela estruturas políticas em cidadão consciente e adepto a um movimento que pretende ser o sustentáculo de sua conquista, a terra. Segundo Santos (1995: 79):

Os movimentos são produzidos pelo encontro entre intelectuais de pensamento crítico e pessoas das camadas populares onde se confrontam idéias, saberes, práticas, produzindo organizações que, aos poucos, vão se transformando em sujeitos coletivos, expressão de movimentos sociais populares.

              Para o MST, a educação é de suma importância. Em 2001, o MST atuava nas áreas de ensino formal, tendo as práticas pedagógicas não formais como sustentáculos para se manter os sonhos e as utopias do movimento. Neste sentido, mantêm o Curso de Ensino Médio Normal (magistério) em parceria com a Universidade Federal do Maranhão, 1ª turma - Julho/2001.
Curso de Ensino Médio Normal (magistério) em parceria com a Universidade Estadual da Bahia, 1ª turma - Julho/2001; o Curso de Ensino Médio Técnico em Agropecuária em parceria com a Universidade Federal do Espírito Santo, 1ª turma - Agosto/2001; o Curso de Ensino Médio - Técnico em Comunicação/TC do Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - ITERRA em Veranópolis/RS, 1ª turma, Agosto/2001; o Curso de Ensino Médio - Técnico em Enfermagem - Saúde/TES do Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - ITERRA
 em Veranópolis/RS, 1ª turma, Maio/2001; o 
              Mantêm os Cursos de Formação de Educadores e Técnicos como o Curso de Ensino Médio Normal (magistério) em parceria com a Universidade Federal do Sergipe, 1ª turma e 2ª turma - Janeiro/2001.
Curso de Pedagogia da Terra em parceria com a Universidade Federal do Pará, 1ª turma - Fevereiro/2001; o Curso de Pedagogia da Terra em parceria com a Universidade Federal do Espírito Santo, 1ª turma - 2º ano; o Curso de Pedagogia da Terra em parceria com a Universidade Estadual do Mato Grosso, 1ª turma - 3º ano; o Curso de Pedagogia da Terra em parceria com a UNIJUÍ, que prepara também professores de 5ª a 8ª série, 1ª turma - último ano; o Curso de Magistério em parceria com a Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 1ª turma - 2º ano; o Curso de Magistério em parceria com a Universidade Federal da Paraíba, 1ª turma - 3º ano; o Curso de Magistério do Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - ITERRA em Veranópolis/RS, 8ª turma, agosto 2000; o Curso de Magistério do Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - ITERRA em Veranópolis/RS, 7ª turma – concluindo; o 
              Também possui Cursos na Área de Gestão e Produção- ITERRA – CONCRAB
 como o Curso de Especialização em Administração de Cooperativas/CEACOOP do Instituto Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - ITERRA em Veranópolis/RS em parceria com UnB e UNICAMP, 2ª turma.
Curso de Ensino Médio – Técnico em Administração de Assentamentos/TAA do Instituto; Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - ITERRA em Veranópolis/RS, 1ª turma; Curso de Ensino Médio – Técnico em Administração de Cooperativas/TAC do Instituto; Técnico de Capacitação e Pesquisa da Reforma Agrária - ITERRA em Veranópolis/RS, 6ª e 7ª turma; 
              Além disso, existem Cursos de Supletivo de 1º e 2º grau – ITERRA como o Curso de Supletivo de 2º grau, para trabalhadores do município de Veranópolis e região (público central atingindo trabalhadores urbanos), 2ª turma.
Curso de Supletivo de 1º grau, para trabalhadores do município de Veranópolis e região (público central atingindo trabalhadores urbanos), 1ª turma e o 
              O MST, como movimento social, apresenta alguns problemas e dentre eles, pode-se levantar um que é ponto de reflexão tanto para o movimento como para os pesquisadores. O conflito cultural existente dentro do movimento constitui-se numa espécie de dilema a ser resolvido no futuro, para que o movimento não perca seu rumo histórico. Poder-se-ia levantar outros problemas, como a relação do movimento com o Estado. Mas, o que se pretende é apenas mostrar algumas características do MST seja em seu ponto forte ou em seu ponto mais fraco. Fica claro que seu ponto forte é a educação, além, das experiências fantásticas de cooperativas no Sul do país. O Setor Educação vem se destacando dentre os setores existentes dentro do movimento. E, fica evidente seu ponto fraco que são os conflitos culturais existente entre os diversos atores sociais que fazem o movimento acontecer de norte a sul do país.

              Gohn (2000: 112-117) trabalha bem esta questão. Os conflitos são de natureza diferenciada e distinguem de região para região, ou seja, a cultura
 não é um campo homogêneo e envolve o conflito. A grande maioria dos sem-terra prefere ações de resistência pacífica enquanto, muitas vezes, os lideres acionam todos a agirem coletivamente de maneira que podem levar a uma determinada violência. São conflitos de culturas diferentes existentes dentro do movimento, duas visões de mundo, a dos assentados/acampados e a do MST/lideranças. 

O movimento busca construir uma identidade cultural nova aos sem-terra, baseada no modelo cooperativo/coletivo. Os sem-terra têm suas raízes e tradições que fundamentam e balizam suas visões de mundo e comportamentos.

              Mas o que predomina nos estados, em sua grande maioria, é um modelo de agricultura capitalista tradicional dentro dos assentamentos seja do MST seja de qualquer outra organização. O sociólogo José de Souza Martins chama a atenção para este dado denominando que os sem-terra que lutavam pela posse da terra contra os latifundiários passando a ter a terra tornam-se minifundiários. Por exemplo, um caso desta visão de mundo é o estado de Goiás onde todos os assentamentos do estado são de propriedade individual (salvo a exceção de experiências isoladas como é o caso do Projeto de Assentamento Serra Dourada localizado no município de Goiás – GO), produção familiar e nada de trabalhar em sistema coletivo de cooperativas. Neste sentido, Gohn (2000; 117) diz que as “propostas de trabalho cooperado do MST muitas vezes não são bem compreendidas ou aceitas pelos sem-terra”.

              Tentou-se aqui levantar alguns pontos da história do MST
, suas demarcações, principalmente, no setor educação e suas contradições nos conflitos culturais entre base e liderança.

Conclusão.

              À primeira vista, todos dizem que já não vivemos mais numa sociedade patriarcal como no séc. XIX, onde as relações e concepções de mundo eram desiguais e no pensamento de Martins (1997: 68) semi-humanas, sub-humanas e humanas (somente para os arianos). Mas adentrando na realidade brasileira percebe-se que tais relações se transferem de um espaço para outros espaços menos percebíveis, ora camuflados, pelas falsidades ideológicas de nosso tempo. Antes, o camponês que era usado como mão-de-obra barata pelo proprietário da terra, mas, pelo menos, assegura sua subsistência, não passava fome e tinha até alguma fartura. Hoje, com a industrialização, a mecanização das grandes fazendas e as novas tecnologias, ele passa a pertencer a uma massa de excedentes populacionais que não são absorvidos por ninguém.  São tempos de mudança na economia agrícola, onde nasce novos atores sociais, denominados de proletários agrícolas (os que ainda trabalham em troca de um salário irrisório) ou os despossuídos, excluídos da sociedade porque não participam do mercado. Se antes a pobreza era em escala amenizada, hoje, tem-se uma pobreza em escala de miséria excludente e desumanizadora porque o mercado de trabalho é restrito e seletivo para este contingente populacional.

              As oligarquias rurais continuam se recusando a solucionar o problema agrário condenando um exército de despossuídos e a própria sociedade brasileira a uma modernização inconclusa, a um desenvolvimento econômico excludente e a um modelo político de democracia precária e não participativa. Sabe-se que os problemas referentes à questão agrária no Brasil têm sua causa na concentração fundiária, mas que se alastra em suas conseqüências para os problemas sociais urbanos que hoje se enfrenta.

              A questão agrária é um problema político. E como resolver tais problemas se existe dentro do Congresso Nacional uma bancada ruralista com mais de 160 deputados e senadores, descendentes das velhas oligarquias rurais, que legislam em causa própria, em defesa de seus injustos privilégios e sem vontade política para transformar a dramática situação existente na realidade rural brasileira?

              Martins (1997) vê um sério problema na representatividade política dos trabalhadores rurais. Para ele, os mesmos trabalhadores rurais que lutam pela posse da terra ou a manutenção dela, comungam com o modo de ver o mundo e os interesses de seus adversários, a saber, as oligarquias rurais e as elites que controlam o poder e a terra.
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� Questão agrária é uma expressão utilizada pelos clássicos, estudiosos da Economia Política, que analisaram o desenvolvimento do capitalismo na agricultura e, conseqüentemente, no meio rural.


� Este fator determina a formação do ethos do povo brasileiro. Formou-se uma cultura da dependência para se conseguir algo, ou seja, a cultura brasileira carrega esta representação simbólica de que ser amigo e comungar com os ideais da classe dominante pode ser mais vantajoso do que romper com tais estruturas que aprisionam o ser humano. Até hoje, percebe-se no povo brasileiro este aspecto onde o fato de ser amigo ou de pertencer à oligarquia rural/urbana pode vir acarretar benefícios e interesses particulares aos/dos indivíduos.


� É interessante relacionar a concepção de escravo que se apresenta neste momento da história do Brasil. O escravo não podia ter acesso a terra e muito menos ter uma propriedade porque tudo o que lhe pertence ou vier a lhe pertencer, pertence ou pertencerá de direito aos seus senhores. Esta concepção do escravo ser uma espécie de extensão do seu senhor está ligada a um fator cultural que o mundo ocidental carrega. Na verdade, somos herdeiros de uma concepção grega de mundo, conseqüentemente, neste período da história, os proprietários de terra que tinham seus escravos agiam como qualquer cidadão da pólis grega que também tinha seus escravos. A diferença encontra-se no tratamento dado aos escravos. Se na sociedade grega os escravos eram vistos com mais dignidade, na sociedade brasileira (situação de contradição) ele sempre foi visto como animal de serviço, um desvalido, um ser sem alma, mas ao mesmo tempo um bem, uma mercadoria, imobilização do capital. O que os une é a noção de extensão, onde o escravo é a extensão do senhor em qualquer lugar. Neste sentido, Cf. ARISTÓTELES. Política, Livro I. (1998).


� Para o sociólogo José de Souza Martins (1997), a Lei de Terras é simples: É uma lei onde o estado faz doação de terras aos proprietários particulares. A Lei pressupunha uma espécie de ética protestante dos trabalhadores rurais. Para se conseguir um pedaço de chão era necessário economizar e desenvolver uma disciplina baseada na poupança para daí ter condições necessárias para comprar a terra dos grandes fazendeiros.  A Lei é um meio artificial para forçar quem não tem terra a trabalhar para quem tem.


� Percebe-se com muita clareza que a falta de perspectiva de permanecer na terra gerou um problema urbano. De um problema agrário passa-se a ter um problema urbano, onde as massas de desempregados provenientes das fazendas dos senhores do café e do açúcar migram para os grandes centros urbanos passando a ocupar espaços antes não ocupados como é o caso dos morros. Com a Lei de Terras intensifica rapidamente no séc. XX a formação generalizada das favelas.


� É evidente que as idéias progressistas do senador Luís Carlos Prestes foram derrotadas pela bancada conservadora existente no Parlamento. No entanto, a proposta veio demonstrar a necessidade do debate caracterizado por um problema de existência real, que não era fruto do idealismo de alguns comunistas, mas que deveria ser pensado e refletido pela sociedade e, posteriormente, pelos movimentos sociais camponeses que surgirão a fim de efetivar a bandeira levantada por Prestes através de ocupações desses grandes latifúndios improdutivos.


� Há diversas contribuições históricas e pertinentes da Teologia da Libertação em relação à questão agrária no Brasil e na América Latina. Neste sentido, ver Boff (1981 e 1998) e Gutiérrez (2000). Estas obras são os referenciais teóricos da Teologia da Libertação na América Latina e no Brasil. Segundo vários estudiosos, o que levou o clero brasileiro a assumir uma postura mais compromissada e engajada na sociedade civil foram as contribuições de Boff e Gutiérrez e as figuras de bispos como Dom Paulo Evaristo Arns (São Paulo), Dom Antonio Fragoso (Crateús – CE), Dom Fernando Gomes (Goiânia – GO), Dom Tomás Balduíno (Goiás – GO), Dom Pedro Casaldáliga (São Félix do Araguaia – MT) e Dom Hélder Câmara (Olinda e Recife – PE), fundador da CNBB (Conferência Nacional dos Bispos do Brasil) em 1955.


� Impulsionados pelo Partido Comunista Brasileiro – PCB.


� Dirigido pelo Partido Trabalhista Brasileiro – PTB de Leonel Brizola.


� Para Martins (1997: 84), o Estatuto da Terra foi utilizado para desmontar as tensões sociais no campo, e não para resolver a questão agrária; foi utilizado para resolver a questão política sem resolver a questão agrária.


� O ITERRA - Escola Técnica Josué de Castro é uma escola de nível médio mantida pelo MST, em dependências cedidas pela congregação dos Frades Capuchinhos na cidade de Veranópolis (RS). A escola ministra cursos em regime de alternância em que os alunos ficam dois meses em aula teórica e depois dois meses regressam aos assentamentos para atividades práticas pedagógicas. A escola é administrada em forma de cooperativa onde os alunos, além de contribuírem com seu trabalho para manutenção da escola, administram em regime de cooperativa todas as atividades. Atualmente a escola possui 400 alunos em atividades. 


� Confederação das Cooperativas de Reforma Agrária no Brasil.


� Segundo Gohn, o conceito de cultura se dá como conjuntos de códigos sociais e morais, conhecimento, valores e formas de apreensão e interpretação do mundo (LARAIA, 1997).


� Para consultar mais sobre a história do MST acessar o site: � HYPERLINK "http://www.mst.org.br" ��www.mst.org.br�, além da obra de Fernandez (2000).


 





